
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2009 
Processo Nº 23000.077365/2009-74   

A Escola Agrotécnica Federal de São João Evangelista - MG, por intermédio do 
Pregoeiro, Paulo Modesto de Campos, designado pela Portaria nº 087 de 19 de junho de 
2009, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
aquisição de equipamentos para informática, conforme anexos e condições que se 
enunciam:   

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decretos nºs 3.555, de 08/08/2000, 
5.450, de 31/05/2005 e suas alterações posteriores, Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, em sua redação atual, Lei 8.248, de 23/10/1991, 
Decreto 1.070 de 02/03/1994, Lei complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto 6.204 de 05 de setembro de 2007 e 
demais legislação complementar cabível.  

DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET:  

A partir da data da liberação do edital no Comprasnet, até o horário estipulado para 
início da sessão pública de lances, conforme subitem 3.1.   

DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES:  

04/08/2009, às 09:00 horas.  

OBS.: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão horário oficial de 
Brasília.  

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  

Entrada das propostas e retirada do edital: www.comprasnet.gov.br

  

TIPO: Menor preço.   

ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL:  

ANEXO I – Descrição dos equipamentos 
ANEXO II - Termo de Referência    

http://www.comprasnet.gov.br


1 - DO OBJETO  

1.1 - O objeto do presente Pregão Eletrônico é a aquisição de equipamentos para 
informática, conforme especificações e condições gerais de fornecimento contidas nos 
Anexos I, II  e no Edital, que deverão, obrigatoriamente, ser extraídos do site: 
www.comprasnet.gov.br ou www.agronet.gov.br (ícone Licitações).  

2 -  DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao 
objeto licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF ou credenciados no Sistema Comprasnet e que atenderem 
a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos.  

2.2 - o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do mesmo – Artigo 21, § 2º, Decreto 
5.450/2005.  

2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.3.1 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
suspensa, ou que por esta tenha sido declarada inidônea;  

2.3.2 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si quaisquer que seja sua forma de constituição;  

2.3.3 - estrangeiras que não funcionem no país;  

2.3.4 - estiver inadimplente com a EAFSJE-MG;  

2.4 - o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site: 
www.comprasnet.gov.br (Artigo 13, Inciso VI do Decreto nº 5.450/2005); 

2.5 - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade 
exclusiva do usuário; 

2.6 - o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do 
licitante ou de seu representante e na presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Artigo 13, Inciso III do 
Decreto nº 5.450/2005); 

Observações: 

a) A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, 
não cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 

b) A conformidade dos itens ofertados deverá guardar compatibilidade com as 
especificações do anexo I do Edital.   

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.agronet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br


3 – DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO  

3.1 – O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no 
Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. 
Durante este período, o fornecedor poderá incluir ou excluir proposta. Para inclusão, 
os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do valor total do (s) item (ns) da 
proposta, através do  site  www.comprasnet.gov.br, sendo o (s) valor (es) lançado (s) 
em campo específico, sendo preenchidos todos os demais campos disponíveis do 
sistema.  

3.2 -  o Licitante será   inteiramente    responsável    por    todas     as    transações 
assumidas      em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
firmes suas propostas e subseqüentes lances, se for o caso, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Artigo 13, Incisos III e IV 
Decreto 5.450/2005);  

3.3 - após o término da etapa dos lances, a licitante que obtiver melhor oferta em algum 
dos itens da licitação deverá enviar, se necessário, as certidões mencionadas no 
subitem 6.1, sendo o envio imediatamente, após o término da sessão do Pregão 
Eletrônico, pelo fax (33) 3412-2901. Os originais serão enviados, via correio, 
sendo postados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
encerramento da etapa de lances para o Setor de Compras da EAFSJE-MG, 
localizado na Avenida Primeiro de junho, 1043 - Centro – CEP39705-000 – São João 
Evangelista – MG, devendo, obrigatoriamente, conter na parte externa:  

           3.3.1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2009 
                      DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

3.3.2 - deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;  

3.3.3 – o prazo de entrega do objeto licitado será imediato, em até 15 (quinze) dias 
após recebimento do empenho;  

3.3.4 - O local de entrega será no Almoxarifado/Patrimônio da Escola Agrotécnica 
Federal de São João Evangelista-MG, localizado na Avenida Primeiro de 
Junho, 1043 - Centro – CEP 39705-000 – São João Evangelista – MG, 
sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do 
armazenamento;  

3.3.5 - deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação;  

 3.3.6 - todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, 
sendo os centavos com apenas duas casas decimais. Não serão 
considerados para efeito de empenhamento, valores cujos preços unitários 
contenham mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações 
de centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 0,01; 

4. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

http://www.comprasnet.gov.br


 
4.1 - No dia e horário indicados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no Anexo I – Proposta e 
neste Edital;  

4.2 - iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado 
imediatamente;  

4.3 - os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem excluídos do certame pelo Pregoeiro;  

4.4 - Será considerada aceitável a proposta que: 
a) atenda a todos os termos deste Edital; 
b) descreva todo o detalhamento dos equipamentos oferecidos na descrição 

complementar do item; 
c) contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 

conforme as disponibilidades orçamentárias da Escola e custos estimados.  

4.5 - constatada a existência de lance(s) aparentemente inexeqüível(eis) o Pregoeiro 
alertará o fornecedor para o valor cotado do respectivo item(s)  que poderá ser excluído 
após comunicação através do sistema;   

        4.5.1 – a exclusão de lances é possível somente durante a fase de envio de lances, 
conforme estabelece a legislação vigente, ou seja, antes do encerramento do 
item; 

       4.5.2 – o fornecedor que encaminhar lance com valor inexeqüível durante o período de 
encerramento aleatório do lance e, não havendo tempo hábil, para exclusão 
e/ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 
terá sua proposta rejeitada;  

4.6 - os licitantes poderão, durante o horário determinado para lances, oferecer valores 
sucessivos, sempre inferiores ao último registrado por ele no sistema. Não serão 
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo provedor;  

4.7 - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor dos cinco menores lances registrados, vedada a identificação do 
detentor do lance;  

4.8 - em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio 
dos lances, sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem 
prejuízo dos atos realizados;  

4.9 - quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício em nova data e horário estipulados pelo 
Pregoeiro, sendo divulgado pelo Sistema (Comprasnet) aos participantes;  

4.10- a etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, emitido 
pelo sistema eletrônico aos licitantes, depois de transcorrido período de até trinta 



minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção dos lances;  

4.11- o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 
ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação;  

4.12- o sistema aponta a licitante de melhor preço, depois do encerramento da etapa de 
lances, ou quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor;  

4.13- caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição.  

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE  

5.1 – As propostas de preços serão julgadas pelo critério de Menor preço, dentro das 
especificações solicitadas;  

5.2 - a aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, 
a critério do pregoeiro que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico;  

5.3 - se a proposta ou o lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, 
conforme parecer técnico do interessado na aquisição, ou, se o licitante desatender 
as exigências habilitatórias inclusive com relação à aceitabilidade após demonstração 
do produto (se solicitado pelo setor interessado) o pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital;  

5.3.1 - ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá  
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço;  

 6. DA HABILITAÇÃO  

6.1 - Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e com a 
habilitação parcial do SICAF atualizada (certidões negativas da Receita Federal, 
INSS e FGTS), que será verificado “ON LINE”, após a sessão pública da etapa de 
lances. Estando com alguma (s) da (s) certidão (ões) vencida (s) a proponente será 
comunicada para enviá-la (s) imediatamente. Nos casos em que a licitante for apenas 
credenciada no Sistema Comprasnet a mesma deverá enviar logo após o término da 
fase de lances a seguinte documentação: certidões negativas da Receita Federal, 
INSS e FGTS. A documentação referida deverá ser enviada através do Fax (33) 
3412-2901, bem como a declaração, subitem 6.2, sendo os originais ou cópias 
devidamente autenticadas, enviadas juntamente com a proposta de preços, conforme 
descrito no subitem 3.3 deste edital;  

6.2 - o licitante vencedor deverá, ainda, enviar de forma virtual as declarações de fato 
superveniente e que a empresa não emprega menor em cumprimento ao inciso V do 
artigo 27 da Lei 8.666/93; 



 
6.3 - a apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação (subitem 2.2 do Edital) sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 
28 do Decreto nº 5.450/2005, conforme dispõe o artigo 21, § 3º do Decreto nº 
5.450/2005. 

       

7 – DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

7.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório de Pregão;   

7.1.1 - caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas;  

7.1.2 - acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame;  

7.2 – os licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após 
aceitação da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante importará na decadência do recurso, sendo que, ao final da 
sessão pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do 
recurso para aquele licitante com intenção de recurso aceita e para os demais 
licitantes registrarem a contra-razão;  

7.3 – o sistema irá disponibilizar para o licitante campo específico para o registro do 
recurso e enviará e-mail automaticamente para os demais licitantes avisando-os do 
recurso interposto, para que estes possam registrar a contra-razão;  

         7.3.1 – o encaminhamento do registro de recurso, bem como da contra-razão, 
somente serão possíveis por meio eletrônico (Comprasnet), conforme 
estabelece o Artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005, o qual será encaminhado 
pelo pregoeiro à Autoridade Superior para decisão (Artigo 4º, inciso XVIII, Lei 
10.520/2002);  

7.4 - a licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação do recurso, sendo ele 
escrito, por meio eletrônico, que será disponibilizado a todos os participantes, na 
forma dos subitens 7.2 e 7.3;  

7.5 - as demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados 
a partir do término do prazo do recorrente;  

7.6 - é assegurada às licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de 
subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões;  

7.7 - a decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação;  

7.8 - o acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 



 
7.9 - qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  

7.10 - os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 
Setor de Compras da EAFSJE-MG, localizado na Avenida Primeiro de junho, 1043 - 
Centro – CEP 39705-000 – São João Evangelista – MG, telefone (33) 3412-2904, 
Fax (33) 3412-2901.  

8 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

8.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre 
que não houver recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor ou, quando houver recursos, após o devido julgamento.  

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 - O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 
proposta, cometer fraude fiscal, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma 
o procedimento desta licitação, apresentar documento ou declaração falsa ou o 
vencedor que não cumprir as exigências estipuladas neste Edital, terá suspenso o 
direito de licitar e de contratar com a Escola, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como terá registrada a penalidade junto ao SICAF, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa;  

9.2 - as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo de multa pela inadimplência prevista nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/93 que será de 5% do valor empenhado, sendo o valor da multa acrescido 
conforme subitem 9.4. Pela inexecução total  ou  parcial  do fornecimento, poderá  a  
Administração da EAFSJE-MG  aplicar  as  sanções previstas no artigo 87 da mesma 
Lei, garantida a prévia defesa  ao contratado;  

9.3 - aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho, dentro do prazo de validade da proposta ou a não 
entrega dos produtos, e ainda, pela recusa da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, quando for o caso;  

9.4 - aplicar-se-á multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
Nota de Empenho, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º 
(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades.   

10 - DO CONTRATO   

10.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será 
substituído por Nota de Empenho de despesas, (art. 62 caput da Lei 8.666/93).  

11 – DO PAGAMENTO  

11.1 – Todos os pagamentos serão efetuados pela EAFSJE-MG até 10 (dez) dias úteis 
após os recebimentos e inspeção dos objetos licitados pelos órgãos onde foram 
efetuadas as entregas, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de 



depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 
5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93;  

11.2 - a despesa será empenhada e liquidada com recursos da fonte 0112000000, 
PTRES 024835, elemento de despesa nº 449052 e 339030 da EAFSJE-MG.

 
                       
11.3 - de acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, 
conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto 
para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar cópia autenticada do 
Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75 de 26-12-96.   

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário;  

12.2- qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao 
pregoeiro, no endereço indicado no subitem 3.3, fax (33) 3412-2901 ou e.-mail: 
compras@agronet.gov.br, devendo ser confirmado o recebimento pelo tel (33) 3412-
2904;  

12.3- as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados;  

12.4- o desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão;  

12.5- é facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do mesmo desde a realização da sessão pública;  

12.6- os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

12.7- a autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  

12.8- para fins de aplicação da sanção administrativa constante do subitem 9.1 do 
presente Edital, o lance é considerado proposta;  

12.9 – poderá ser solicitado após a fase de lances prospectos para conferência dos 
equipamentos ofertados pelas licitantes; 



 
12.10 – os prazos para pagamentos somente iniciarão após a verificação do perfeito 

funcionamento do equipamento;  

12.11 – dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.  

13 – DO FORO  

13.1- Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas, em Governador 
Valadares, para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 

                                                                      

 São João Evangelista, 02 de julho de 2009.     

Paulo Modesto de Campos 
Pregoeiro                              

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA  -  MG  

COMISSÃO DE PREGÃO  

http://www.comprasnet.gov.br


DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS – ANEXO I   

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

REF.: PREGÃO Nº 031/2009  

   Item

 
Descrição Quant. Unidade 

1. 

 
Caixa para CD/DVD Super Slim Acrílico Preto 
Características: 
Cor: Preto 
Material: Acrílico 
Capacidade: 01 mídia 
Tamanho fechado: 12 x 12 

450 UNIDADES

 

2. 

 

Câmera fotográfica digital 
Comunicação: USB 2.0 
Memória: 8 MP 
Sensor: CCD de 1/2,5" (2,5/6,3 cm) 
Flash: auto, flash manual ativado/desativado 
Monitor: LCD 2,5" TFT colorido. Visor zoom com imagem real, 
visor óptico. 
Zoom: Óptico 4x. digital aprox. 4x, combinado aprox. 16x 
Alimentação: 2 pilhas AA (inclusas) 
Foco: 
Sistema/Pontos AF: AiAF (Detecção da Face / 9 pontos), AF de 
1 ponto (fixa no centro ou Função de Seleção e Seguimento da 
Face ). 
Bloqueio AF: aceso/apagado selecionável. 
Foco manual. 
Distância mínima do foco: 6 cm desde a parte frontal da objetiva 
em modo macro. 
Controle de Exposição: 
Modos de medição: evaluativa (vinculada ao marco AF de 
Detecção da Face), Promediada com preponderância central, 
Pontual (ao centro). 
Bloqueio AE: Bloqueado quando se aperta a metade o botão do 
obturador. 
Compensação da exposição: +/- 2 EV incrementos de 1/3. 
Sensibilidade ISO: AUTO, ISO Alta Auto (que incorpora 
tecnologia de Detecção de Movimento), 80, 100, 200, 400, 800, 
1600. 
Obturador: 
1/60 - 1/2000 segundos (valor predeterminado de fábrica). 
Balanço de Branco: 
Ajustes: auto (incluído balanço de branco de detecção facial), 
luz de dia, nublado, tungstênio, fluorescente, fluorescente 
intenso, personalizada. 
Modos de Disparo: 
Auto, manual, super macro, vídeo, cena especial (retrato, 
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instantânea noturna, crianças e animais, interiores, pôr de sol, 
vegetação, neve, praia, fogos de artifício, aquário). 
Efeitos fotográficos: minhas cores (minhas Cores desativado, 
vivo, neutro, sépia, branco e preto, cor personalizável (limitado). 
Modos de avanço: Simples, temporizador automático. 
Formato de Arquivo: 
Imagens fixas: compressão JPEG, (compatível com Exif 2.2 
[Exif Print]) / DPOF (Formato de ordem de impressão digital) 
compatível com a versão 1.3 
Vídeos: AVI. 
Arquivos sonoros: WAVE (monaural). 
Impressão Direta: 
Pict Bridge/Direct Print. 
Correção de olhos vermelhos durante a captura e reprodução. 
Anotações sonoras até 60 segundos por imagem. 
Sensor de orientação inteligente. 
Histograma. 
Autodisparador aprox. 2 a 10 seg. ou personalizado. 
Idiomas do menu: Inglês, Alemão, Francês, Holandês, 
Dinamarquês, Finlandês, Italiano, Norueguês, Sueco, Espanhol, 
Chinês simplificado, Chinês (tradicional), Japonês, Russo, 
Português, Coreano, Grego, Polonês, Checo, Húngaro, Turco, 
Tailandês, Árabe, Ucraniano. 
Cartão de memória: SD, SDHC, MMC, MMCplus, HC MMCplus. 
Cartão de memória de 2GB incluso. 
Sistema Operacional Compatível: 
PC: Windows 2000 SP4 / XP SP2 / Vista. 
Macintosh: Mac OS X v10.3 - 10.4. 
Software: 
Visualização e impressão: ZoomBrowser EX / ImageBrowser. 
PhotoStitch. 
Controladores: TWAIN (2000). 
Dimensão da Embalagem: 94 x 64 x 51 mm 
Peso da Embalagem: 0,175 kg 
Garantia: 12 Meses 
Modelo de Referência: Câmera Digital 8MP A590IS Canon 

3. 

 

Kit de ferramentas para rede de computadores: 
Equipamentos mínimos: 

 

01 - Alicate para crimpar conectores RJ45 e RJ11 com 
catraca

  

01 - Decapador Universal - Para decapar e cortar cabo 
coaxial, STP/UTP, cabos de áudio, flat, wire 
2P/4P/6P/8P. 

 

01 - Testador duplo para cabos par trançado com 
conectores tipo RJ45 

 

01 - Ferramenta de impacto para inserção do cabo UTP 
CAT. 5 no conector RJ45 fêmea. 
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4. 

 

Maleta para Notebook 
Compatível com laptop com tela de até 17", inclui um divisor 
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ajustável para transportar portátil com tela menor.  
Inclui uma estação de trabalho com suporte para cartões de 
visita, CD, PDA, etc., e bolsos para acessórios.  
Dispõe de um compartimento acolchoado para o laptop, uma 
seção para armazenar documentos, um bolso removível e inclui 
um bolso oculto para squize de água.  
Dados Técnicos 
Peso: 1,3g  
Dimensões do compartimento p/ notebook: 41,9x5,7x33,02cm 
Dimensões externas da maleta: 48,2x12,7x35,5cm   
Fabricação: em Nylon resistente e durável  
Cor: Preto com detalhe em cinza 
Modelo de Referência: TCG200 Targus 17 

5. 

 

Microcomputador com as Seguintes Especificações: 

 

1 Gabinete: 
Cor: Preta 
Conectores Frontais de Áudio e USB 
Baias Externas: Quatro (4) de 5¼” e 3 de 3½” 

 

1 Placa-Mãe: 
Socket LGA775 
Lista de processadores suportados: Suporta processadores 
com FSB 800 / 1.066 / 1.333MHz / Suporta processadores 
Intel Core 2 Duo / Quad / Extreme, Pentium 4 / D / EE / 
Dual-Core e Celeron 
Chipset: Northbridge: Intel P43 / Southbridge: Intel ICH10 
Memória: Suporta Dual Channel DDR2 
Suporta até 8GB de memória 
4 slots DDR2 SDRAM (240 pinos) 
Suporta memórias DDR2 667 / 800 / 1.066MHz / 1.200MHz 
(O.C.) 
Slots de expansão:2 x PCI,4 x PCI Express 1x, 1 x PCI 
Express 16x (v2.0) 
Armazenamento:6 canais SATA 3Gb/s providos pelo 
southbridge 
1 canal PATA 133 provido pelo southbridge (Intel ICH10) 
suporta até 2 periféricos ATAPI / PATA 
Áudio:Canais: 8 (7.1) Codec: Realtek ALC888 (alta 
definição) 
Conexões: 6 analógicas (Alto Falantes Frontais, Linha de 
Entrada, Microfone, Central/Sub, Alto Falantes Surround e 
Alto Falantes Traseiros) + Saída S/PDIF óptica e coaxial. 
Rede: Portas: Uma porta RJ-45 
Chipset: Realtek RTL8111C 
Velocidade: Gigabit (10/100/1000Mb/s) 
USB: Padrão: USB 2.0 
Chipset: Nativo do southbridge (Intel ICH10) 
Portas: 12 portas (sendo 8 portas no painel traseiro) 
Conectores I/O Internos:1xSerial, 1xCD-IN, 1xParalela, 
2xUSB 2.0, 1xS/PDIF In, 1xS/PDIF Out, 1xChassis 
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Intrusion, 1xFront Panel Áudio, 2x3 pinos para ventoinhas, 
2x4 pinos para ventoinhas. 
Painel I/O Traseiro: 1xPS/2 para teclado, 1xPS/2 para 
mouse, 8xUSB 2.0, 6x3,5mm (áudio onboard), 1xSaída 
S/PDIF óptica, 1xSaída S/PDIF coaxial, 1xRJ-45 (rede 
onboard) 
Conectores do som onboard: Alto Falantes Frontais, Linha 
de Entrada, Microfone, Central/Sub, Alto Falantes Surround 
e Alto Falantes Traseiros 
Dimensões: Padrão: ATX Tamanho da placa: 30,5 x 21cm 
Energia: 1xATX24, 1xATX12V (4 pinos) 
Sugestão: Gigabyte GA-EP43-DS3L BR - Rev 1.0 

 

1 Processador com as seguintes características:  
Velocidade: 2,33GHz 
Socket: LGA775 
Núcleo: Conroe 
Processo de fabricação: 65nm 
Cache: L1: 32KB + 32KB 
L2: 4MB 
FSB: 1.333MHz 
Tensão: 0,962 ~ 1,35V 
Plataforma de compatibilidade: 06 
TDP: 65W 
Spec Number: SLA9X 
Bus/Core Ratio: 7 
Revisão do núcleo: G0 
CPU String: 06FBh 
Especificação térmica: 72ºC 
Sugestão: Core 2 Duo E6550 

 

2 Pentes de Memória RAM (2GB) com as seguintes 
características: 

DDR2 1GB 1066 MHz PC8500 

 

1 Sistema operacional com as seguintes características:

 

Sistema Proprietário do Tipo Profissional 
Sugestão: Windows Xp Pro Service Pack 3 

 

1 Disco Rígido com as seguintes características: 
Alta performance de 3,5", 3,0Gbps; 
80GB de capacidade formatada; 
Velocidade de 7.200rpm; 
Interface Ultra ATA 100/133;  
Tempo de busca médio de 8,9 ms.  
Tecnologia de rolamentos fluidodinâmicos para o motor de 
rotação; 
Tamanho do Buffer: 2 MB 
Sugestão: HD 80GB 7200RPM Ultra-ATA Samsung 

 

1 Placa de Vídeo com as Seguintes características: 
Memória: 256MB 
Stream Processors: 32 
GPU Clock: 540MHz 



Shader Clock: 1180MHz 
Memory Clock: 1400MHz 
Memory Type: DDR3 
Barramento de memória: 128bits 
PCI Express 1.1 (16x) 
Suporta DirectX 10, Shader Model 4.0, OpenGL 2.0, 
Windows Vista e SLI 
Conectores: 1x DVI (Acompanha dois Adaptadores DVI-
VGA) 
Sugestão: nVidia GeForce 8600 GT 256MB 

 

1 Drive de CD-RW+DVD-RW com as Seguintes 
características: 

Taxa de Transferência Máxima 
CD - Max 4.8Mb/s 
DVD - Max 16.62Mb/s 
Velocidade de Gravação 
CD-R 4x, 8X(CLV), 16x e 24x (ZCLV)  
CD-RW 4x, 8x, 10x (CLV), 16x (ZCLV)  
DVD-R 1x, 2x, 4x, 8x  
DVD-RW 1x, 2x, 4x  
DVD+R 2.4x, 4x, 8x  
DVD+RW 2.4x, 4x  
Velocidade de Acesso 
CD-ROM 32x (135 ms) 
DVD-ROM 12x (155/185ms) 
Capacidade do Buffer:2MB 
Inserção e Ejeção do CD: Bandeja Motorizada 
Montagem do Drive: Horizontal e Vertical 
Sugestão: Driver de CD-RW+DVD-RW LG 

 

1 Mouse com as Seguintes características: 
Para IBM PC's e compatíveis 
Botão seletor de resolução 
5 Botões de função 
Resolução de 800/1600 CPI 
Tecnologia Óptica 
Design ergonômico para maior conforto 
Cor: Preto e Cinza 
Sugestão: Mouse Clone (ref. 06223) 

 

1 Teclado com as Seguintes características: 
Multimídia, USB. Padrão ABNT2. Preto. Impressão dos 
caracteres nas teclas resistentes, ou seja, não se apagam 
com o uso contínuo do teclado. Teclado que proporcione 
uma digitação suave, sem teclas que agarrem, ou seja, 
duras para pressionar. 
Sugestão: Vcom 

 

1 Estabilizador de Tensão com as Seguintes 
características: 

Microprocessador com 8 estágios de regulação (modelos 
bivolt) ; 



Atende a norma brasileira para estabilizadores de tensão 
NBR 14373:2006 
Microporcesador RISC/FLASH, bivolt automático, função 
TRUE RMS, Entrada 115-127/220V com seleção 
automática e saída 115V; 
6 tomadas de saída no padrão NEMA 5/15, sendo que 
quatro possuem opção para pinos redondos; 
Filtro de linha integrado com protetor contra surtos, atende à 
Norma Brasileira NBR 14373; 
Chave liga/desliga embutida: Evita o desligamento 
acidental; 
Gabinete em plástico antichama; 
Porta fusível externo com unidade reserva ; 
Proteção para internet, linha telefônica/FAX: (modelos FX); 
Proteção contra subtensão e sobretensão com 
desligamento e rearme automático; 
Proteção contra sobrecarga e sobreaquecimento com 
desligamento automático; 
Fusível auto-regenerativo para FAX, modem ou internet 
DSL (acompanha cabo telefônico). 

 

1 Monitor com as Seguintes características: 
Tipo de Tela: LCD 
Tamanho da Tela: 17” 
Área Útil da Tela: 38,1cm 
Resolução: 1024x768 60Hz 
Modos de Resolução: VGA/SVCGA/XGA 
Número de Cores: 16,7 milhões 
Tempo de Resposta: 16ms 
Brilho: 250cd/m2 
Ângulo de Visão: 140º Horizontal 130º Vertical 
Contraste: 450:1 
Pixel Pitch: 0,297mm x 0,297 mm  
Freqüência de Varredura Horizontal: 30K ~ 60KHz 
Freqüência de Varredura Vertical: 55 ~ 75Hz 
Controle de Brilho.  
Tensão: 100VAC ~ 240VAC 
Consumo de Energia Normal: 35W 
Consumo de Energia em modo Suspenso/Stand By: 4W 
Consumo de Energia Desligado: 2W 
Modelo de Referência: AOC 7122sa 

DECLARAÇÕES:  
Apresentar catálogo / prospecto técnico do fabricante com 
todas as especificações solicitadas; 
Não será aceito proposta comercial com cópia das 
especificações solicitadas.  Todas as especificações do 
catálogo deverá estar em conformidade com o edital e 
comprovadas através do site do fabricante, inclusive no que 
diz respeito a marca, modelo e opcionais necessários; 
Apresentar assistência técnica autorizada pelo fabricante, 



estabelecida na região sudeste brasileira. Comprometendo-
se a atender aos pedidos de manutenção, no prazo máximo 
de 24 horas, contado a partir do comunicado. 
Declaração que atende plenamente aos requisitos 
obrigatórios do Software, disponibilizando gratuitamente 
amostra para aprovação do Conjunto completo. 

CONDIÇÕES: 
Equipamento com mínimo de 01 ano de garantia e em 
caso de defeito o mesmo deverá ser substituído por 
outro igual ou superior até a realização do reparo. 

6. 

 

Mídia de CD virgem em estojo plástico 
Características: 
Embalagem: Caixa Acrilica Super Slim Lacrada 
Dimensões: 141 x 124 x 5 mm 
Capacidade de gravação: 700MB - 80 minutos para aúdio 
Velocidade de gravação: 52X 
Superfície: fosca c/ impressão 
Disco para uso em gravadores compatíveis com padrão CD-R 
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7. 

 

Mídia de DVD virgem em estojo plástico 
Características: 
Velocidade mínima de gravação: 8x 
Capacidade nominal: 4.7Gigabytes 
Separados em estojo plástico lacrado (TUBO) contendo 50 
mídias 
Superfície: fosca c/ impressão 
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8. 

 

Monitor de vídeo com as Seguintes Especificações: 
Tipo de Tela: LCD 
Tamanho da Tela: 17” 
Área Útil da Tela: 38,1cm 
Resolução: 1024x768 60Hz 
Modos de Resolução: VGA/SVCGA/XGA 
Número de Cores: 16,7 milhões 
Tempo de Resposta: 16ms 
Brilho: 250cd/m2 
Ângulo de Visão: 140º Horizontal 130º Vertical 
Contraste: 450:1 
Pixel Pitch: 0,297mm x 0,297 mm  
Freqüência de Varredura Horizontal: 30K ~ 60KHz 
Freqüência de Varredura Vertical: 55 ~ 75Hz 
Controle de Brilho.  
Tensão: 100VAC ~ 240VAC 
Consumo de Energia Normal: 35W 
Consumo de Energia em modo Suspenso/Stand By: 4W 
Consumo de Energia Desligado: 2W 
Modelo de Referência: AOC 7122sa 
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9. 

 

Placa de Vídeo PCIe com as Seguintes Especificações: 
Memória: 256MB 
Stream Processors: 32 
GPU Clock: 540MHz 
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Shader Clock: 1180MHz 
Memory Clock: 1400MHz 
Memory Type: DDR3 
Barramento de memória: 128bits 
PCI Express 1.1 (16x) 
Suporta DirectX 10, Shader Model 4.0, OpenGL 2.0, Windows 
Vista e SLI 
Conectores: 1x DVI (Acompanha dois Adaptadores DVI-VGA) 
Modelo de Referência:  nVidia GeForce 8600 GT 256MB 

10. 

 
Projetor Multimídia 
Luminosidade: 2200 Lúmens 
Tecnologia: 3LCD 
Distância de Projeção: 0,87 - 10,5 M 
Sistema de Cores: PAL, SECAM, PAL-N, PAL 60, NTSC, PAL-
M 
Resolução Máxima: 800 x 600 Pixels 
Relação de Aspecto: 4:3, 16:9 
Taxa de Contraste : 400:1 
Duração da Lâmpada: 4000 Horas 
Controle Remoto: Sim 
Conexões: Entradas Vídeo Componente, Vídeo Composto, S-
Vídeo 
Consumo: 250 W 
Modelo de Referência: Epson PowerLite 77C 
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11. 

 

Roteador Wireless 
01 porta 10/100 RJ-45 
04 portas de switch 10/100 RJ-45 
Suporte a VPN, IPSec, PPTP Pass-Through 
Suporte a Dynamic Domain Name System (DDNs), 

roteamento estático e dinâmico (RIP1 e 2) e DMZ Hosting 
Features de segurança: Stateful Packet Inspection (SPI) 

Firewall, Internet Policy, Packet Filters 
Segurança Wireless: WI-Fi Protected Access (WPA), 

Wireless MAC Filtering 
Todas as portas LAN suportam Auto-Crossover (MDI/MDI-X)

 

Leds: power, DMZ, WLAN, LAN (1,2,3,4/DMZ) 
Padrões IEEE 802.11g, IEEE 802.11b, IEEE 802.3, IEEE 

802.3u 
11 Canais 

Modelo de Referência: Linksys WRT54G 
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12. 

 

Tripé para filmadora 
Características 
Altura máxima com pés extendidos: 1,65 mts 
Mínima altura de operação: 0,60 mts 
Peso líquido: 1,3 kgs (ultra leve) 
Construído em alumínio e plásticos de alta qualidade 
Suporte de liberação rápida 
Plataforma com movimento de 90º 
Manivela reguladora de altura 
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Pés com pontas de aço para pisos irregulares 
Cabeça de 3 movimentos 
Coluna central com cremalheira 
Bolha de nível 
Braçadeira de travamento rápido 
Produto novo, na caixa e sem uso 
Garantia de 90 dias contra defeitos de fabricação 
Cor – preta 
Modelo de Referência: Tripé DF-50 DELUXE 

  

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias) 

Prazo de entrega: conforme subitem 3.3.4. 

Local de entrega: conforme subitem 3.3.5. 

Prazo de pagamento: conforme item 11.                               

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA  



1 - OBJETO  

1.1 – Aquisição de equipamentos para informática, conforme especificações contidas 
no Anexo I – Descrição dos equipamentos.  

2 - DA JUSTIFICATIVA  

2.1 – Os equipamentos estão sendo adquiridos para atender as necessidades do setor 
de informática da EAFSJE-MG.  

3 - DA ESPECIFICAÇÃO  

3.1 – Os equipamentos a serem adquiridos deverão guardar perfeita compatibilização 
com a especificação, quantidades e condições especificadas no Anexo I – 
Descrição dos equipamentos e edital do Pregão.  

4 - DA ESTIMATIVA  

4.1 - O valor total estimado previsto para aquisição do objeto é de R$ 46.780,50 
(Quarenta e seis mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta centavos), obtidos 
através de pesquisas de mercado, conforme permissível pela Lei 8.666/93.

  

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 - A dotação orçamentária necessária à realização da despesa decorrente da 
aquisição do objeto desta licitação, fonte 0112000000, programa de 
trabalho nº 12.363.0750.2003.0001.

  

6 - DA ENTREGA  

        6.1 - O local de entrega será o Almoxarifado/Patrimônio, localizado na Avenida 
Primeiro de Junho, 1043 - Centro – São João Evangelista - MG, de 2ª à 6ª feira, 
de 7:00 às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas, sendo o frete, carga e descarga por 
conta do fornecedor até o local do armazenamento.                               

7 – DO RECEBIMENTO  

7.1 - O objeto da presente licitação será recebido pela EAFSJE-MG, até 15 (quinze) 
dias após o empenho, em conformidade com os subitens 3.3.3 e 3.3.4 do edital;

  

7.2 - a administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos;  



7.3 - os equipamentos de que trata esta licitação, deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus anexos.  

8 – DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e 
inspeção do objeto licitado pelo Almoxarifado/Patrimônio da EAFSJE-MG e 
conferência do Setor competente, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o 
disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93;  

8.2 - dos pagamentos efetuados serão descontados, compulsoriamente, as multas  
previstas  e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso; 

                         
8.3 - de acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, 
conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, 
exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar cópia 
autenticada do Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75 de 26-12-96.      

Paulo Modesto de Campos 
Pregoeiro      
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